
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 007/2002. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA E PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO, ouvido o referido Órgão Colegiado, em sua 351' reunião, realizada em 
18/01/2002, tendo em vista a Carta do CEPPAC s/n°, de 19/06/2001, 

RESOLVE: 

Aprovar a proposta de reformulação curricular do programa de pós-
graduação do Centro de Pesquisa e Pós-Graduação sobre a América Latina e o Caribe - 
CEPPAC. 

• Brasília, 	/ de janeiro de 2002. 

LA URO MORHY 
Reitor 

c.c.: GRE/VRT/SOC/ICS/CEPPAC/ACS/SCA/DAAIDPP. 


